
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

REUNIÃO DA COMISSÃO DE ORÇAMENÍO, FINANçAS, TRIBUTAçÃO E INFRAESTRUTURA.

AÍ A Ne 24/2022

Aos vinte e seis dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte dois, às quinze horas , nas

dependências do Plenário Jovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de Jóia - RS, reuniram-se
ordinariamente os integrantes da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, com a

presença dos Vereadores Valmir José Dutra Vieira (Progressista) - PRESIDENTE, Vereadora Giovana

Ketelen G, de Souza (PDT) - Vice-Presidente e o vereador Vanderlei do Amaral (PSC) Relator. Presentes

Servidora Marivane Sarturi, Jussara Sarturi e Taís Onuczak.

Em pauta, para análise e deliberação;

Proieto de Lei ne 4.537/2022 - lnstitui o " Programa - Da Porteira para Dentro", no âmbito do Município dê

Jóia", de autoria do Prefeito de Jóia, com parecer da Assessoria Jwídica nell/2o22 e or:e.tação Técnica

do IGAM n.e 12.69612022. OF. GE Ne 0203/2022 - GAB, resposta ao OÍício ne OS|ÀO22/CMVJ do Vereador lgancio

Livinski Com Emenda Modificativa ns OOL|2022, de autoria do Vereador lgnácio levinski com orientação
Técnica IGAM ne 15.27812022 e Parecer Jurídico 010/2022 a referida Emenda.O Relator após análise ao parecer da

Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final, Desenvolvimento Social opinou por aguardar o Parecer
da referida Comissão, sendo acompanhado pelos demais integrantes.

Projeto de Lei ne 4.54812022 - Alle? o parágrafo 2e do Art. 90 da Lei Municipal ne3.556 de 19 de setembro
de 2017, de autoria do Prefeito de.Jóia. Orientação Contábil ne015/2022. O Relator após análise ao parecer
favorável da Comissão de Constituição, lustiça, Redação Final, Desenvolvimento Social opinou por parecer
favorável com a Mensagem retificativa ne 5/2022, de autoria do Prefeito de Jóia, sendo acompanhado
pelos demais integrantes.

Projeto de Lei ne 4.572/2022 -Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de
RS202.700,00 (duzentos ê dois mil e setecentos reais) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito de
Jóia.O Relator opinou por parecer favorável ao Projeto de Lei, sendo acompanhado pelos demais
integrantes. Portanto, voto favorável ao Projeto.

Proieto de Lei ne 4.573/2022- Autoriza Abertura de Créditos Adicionais Especiais no valor de RS3O5.O0O,OO

trezentos ê cinco mil reais) no Orçamênto Vigente, de autoria do Prefeito de Jóia.O Relator opinou por
parecer favorável ao Projeto de Lei, sendo acompanhado pelos demais integrantes. Portanto, voto
favorávêl ao Projeto.

Foisuspensa a reunião para término da ata

Colocâda em votaçâo a Ata, apó5 leitura, obteve aprovação unánime. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuniâo
a5 qu nze horas e dezessete minutos , a qualvai assinada pelos Vereador rantes da comissão
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Projeto de Lei ne 4.57112022 - lnstitui o dia do Artesão e a Semana Municipal de Artesanato no calendário
de Comemorações Oficiais do Município de Joia. De autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral. O
Relator opinou por solicitar Parecer ,urídico e Parecêr Contábil, sendo acompanhado pelos demais
integrantes.
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